
 

Obrigatoriedade do ponto eletrônico é adiada para setembro 

 

O Ministério do Trabalho e Emprego adiou para 1º de setembro a obrigatoriedade de instalação de ponto 

eletrônico por empresas com mais de 10 funcionários para controlar a jornada de trabalho. O adiamento 

foi divulgado por meio da portaria nº 373, publicada no "Diário Oficial da União" de 28 de fevereiro de 

2011. 

O governo constituirá um grupo de trabalho com a finalidade de elaborar estudos para revisão e 

aperfeiçoamento do chamado Sistema de Registro Eletrônico de Ponto. 

De acordo com a portaria, os empregadores poderão adotar sistemas alternativos de controle da jornada 

de trabalho, desde que autorizados por convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

Ainda segundo a portaria, os sistemas alternativos eletrônicos não devem admitir restrições à marcação, 

nem marcação automática, exigência de autorização prévia para marcação de sobrejornada e alteração ou 

eliminação dos dados registrados pelo empregado. 

Para fins de fiscalização, os sistemas alternativos eletrônicos deverão estar disponíveis no local de 

trabalho, permitir a identificação de empregador e empregado e possibilitar, através da central de dados, 

a extração eletrônica e impressa do registro fiel das marcações realizadas pelo empregado. 

A possibilidade de um acordo coletivo entre empregador e trabalhadores que permitisse dispensa do 

ponto eletrônico havia sido anunciado no dia 18 de fevereiro pelo ministro do Trabalho, Carlos Lupi, após 

reunião na Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp). 

O ministro afirmou na ocasião que 95% das empresas têm ponto manual ou mecânico. Essas não precisam 

fazer alterações. As outras 5% que já têm ponto eletrônico é que precisam se adequar. O ministro estima 

que sejam cerca de 350 mil empresas. 

A portaria 1.510 foi publicada em 2009 e o sistema estava previsto para ser instalado nas empresas em 26 

de agosto de 2010, mas acabou sendo adiado para 1º março deste ano após estudo da Secretaria de 

Inspeção do Trabalho mostrar que poderia haver falta de equipamentos necessários para atender à nova 

regulamentação. Assim, esta é a segunda vez que a implantação do sistema é adiada. Com o adiamento, 

as empresas terão mais prazo para a compra dos equipamentos. 

(Fonte: O Estado de São Paulo) 

 


